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Revogam-se as disposições em contrário.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e esta
tutárias, tendo em vista o que consta do Processo nQ 10.648/91-34 - 
Colegiado do Curso de Ciências Sociais do CEG;

CONSIDERANDO a Resolução n° 17/91 CEPE,

CONSIDERANDO, ainda,
Graduação e Extensão,

Art. 1Q - Substituir, a partir de 1992, LET 1365 
Portuguesa do currículo do curso de Ciências Sociais do Centro 
Estudos Gerais por Língua Portuguesa 60h, conforme formatação 
xa, que passa a fazer parte desta Resolução.
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RESOLUÇÃO N° 15/92 - CEPE

ANEXO I

Produção e compreensão de texto dentro das especificidades 
do curso. Análise discursiva dos textos do aluno, na pers- 
pectiva da Lingttística Textual e da Análise do Discurso".


